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Estado d~ l\1ato-Crosso 

LEI IfQ 445 ,de 31 de outubro de 1 951. 

• Concede ~ubvenção à -atern1dade e 
ao Posto de PuericUltura de Campo Grande, 
Guiratinga e Alto Araguaia. 

o GOVERNADOR PO J;;STADO DE ~TO GRÇlSSQ , 
FAÇO saber que a Assembléia Legio1ativa do Estado decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei. , . 
Artigo 1Q - Fica concedida a Maternidade e aO Posto de Pue­

ricUltura de C~po ~rande, mantidos p!la Associação de Amparo à 
Maternidade e a Int'ancia, UJIIa subvençao,anua1 de duzentos e qUJ. 
renta mil cruzeiro •• (Cr$ 240 000,00) e as Sociedades de Amparo a 
Maternidade e a Int'ancia de Guiratinga, Alto Araguaia, a mesma oub 
venção, na importânCia de setenta e cinco mil cruzeiro. (Cr •••••• : 
75 000,00). 

Parãgrat'o tlnico - A importância destinada a Campo Grande oe 
rã dividida em partes iguai_ à Maternidade e ao Pô_to de Puericul= 
tura. 

, Artigo 2Q - A eubvenção de que trata o artigo anterior de 
Vera ser consignada anualmente ~ orçamento iniciadO pelO de 19527 . . . 

_ Artigo ,; - Esta lei !ntrara em v;gor na data de sua publi-
caça0, revogadas 88 dlspoelço9s em contrario. . , 

Palacio Alencastro, em Cu!aba, 31 de outubro de 1 951, l~OQ 
da Independência e 63Q da ~~PÚblica • 
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